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Confere-se reversão de 
o concedida a pai liwalt-

do, que por morte, deixa 
viuva tazu1.su invalida. 

VIàTOS 4 RELATADOS os autoe do recurso oz que 

O1iipia Oonido Castanheira opõe enbar oe ao ao6rd o da  un-

da &xnu1a que conflrr u deciego da Caixa de Apoaentacoria e 

ens ei doe Forrav f*rioe da Estrada de aoiae, rto endo rovorsão, 

de pens o; 

que o ex ,aosoclado daquela Caixa - 

Zenorz caetanJ.aeira io pu, por morte,  ze L ao eeu pai Inváli-

do -  candido  oiiUe; 

co xr4tIdmo que d.r nte meses gozou eito o bene-

Leio outorgado pela Caixa, 3e&undo  diapositivoa legais; 

Co 11hït NDO  e por sua imorto, a recorrente re-

quereu a ravera o do »ezerício en cou favor, na qualidade de 

me viuva e inválida do ex-ateoc1ado Zenon  ata1eira, tendo 

sido nogada a reversão pioiteada; 

CoiSIDhMANDO que o ato da Junta foi co firnado 

pelo a rd o da Segunda Câmara do te 4,onsalho, do 13 de no-

'vembro de 1939, do. te tericto ap: e ntodo o recurão ãiri ido 

ao  do  balho; 

c'DL Io que case raotw o,  evida onto infor-

mado, ioi aurotido ar; do pt.sho nInIsterIal, que em 11 do  - 

lho pro..im  pa ado detoruino;  'ooia o do vo mo uotio orn-

bar oo; 

COiS D RJ DO tuo a e1 0 eipectal1 eimu da re-

clamante, atacada de paraliela z tiInd11 o fato de rualdir a 

mesma em ponto ati tado, na interior do pai , conformo oa fun-

damentos do rspe1tavol ácupacho, mereco  rir t1d  en aten-

ção, 110 oXa o do pre  uto recur3o; 
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(22�1301-ERÁUDO que, oibora sejam aut1ri& icau, -  lato 

uma repelindo a outra, -  as expruso&u3 ],O1s  pai inválido o mão 

viuva, concorrendo ao benefício da pon o, no caso e  tala, não 

há concurrrteia, ruas apc-txae cori Unaldado, pola reversão.* 

fl DiR NDO  uu, de dc a morte do fi1 ø, OX-a8acciado 

da Caixa, pai e mie passaram a viver do am aro da ponaão, dados oe 

seus çast4dos de inv li os verifi.cadoe e provados; 

CON J)LriJiDO que,  orto Z)  pai, 8z)o1stc, com u1ii3 razão 

a ne:aes1dac1e desse amparo, reconhecido a11.S no exame da decisão 

embargado; 

RESOLVE o ,onae1ho Nacional do Triba1ho, cm sczia o pie-

ria, recebendo os ombar oo, contra o voto do coneelhoiro Ger lôo ta-

tista reformar a uec1s o ~ ar ada, para o fim da ser concedida a ro-

versao do beneficio pleiteado pela r orrente, 

o.Sr. 1n1utro do Trabalho. 
Rio de Janeiro, 20 de março do 1941 . 

a) kti neleco isarboat de ïezende 

a} Ántonl.o Ribeiro .rariça ï'llho 

Fui presente: a)  atareia' i1voira 

dando-se o1 ncia ao 

Pre o idoiita 

Relator 

'roo. no Irup. do 
procurador Ooral 

a) Goraldo t.atista  ,  vencido com os oej,uintoa fuidaniantoa: 

Pendo falecido o ptms.on1sta Candido Comide, pai. do me-

tituidor da pensão, esta deveria revortor & Caixa, ex-vi do disposto 

nos arte. 33,  único, e 34, § único, do doe. 2O.L65, de 1 do outubro 

de 1931.  A reversão do bcneff cio, ei lavor d  viuva do poi ion1 ta, 

atentou, pois, ooiitra direito expresso, ropre ntando, assim, mero ato 

do muntr1c no1a extranho às atribuições- do  onseiho, al m de constituir 

Inovação prejudicial ao e Álibrio financeiro das  aLxas, uj  cujo pia-

no de bonef{eioa nZo foi lovada em conta tal modalidade de reversão. 

Assinado em  4/  (o /QMí 
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